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Consulente: Presidente da Comissão Permanente de Licitação
Assunto: Licitação e ContÍatos Administrativos

DIREITo ADMINISTRATIVo. ucneçÃo E
CONTRATOS ADMINISTRATIVOS. LEI 8.666193.
pn-ecÃo pRESENCTAL. LEr 10.520/02.
PROCEDIMENTO. SISTEMA DE REGISTRO DE
PREÇOS (SRp). DECRETO 7.89212013. HTPOTESE
LEGAL. vIABTLIDADE runÍotca. pnoceoÊNcn.

I_RELATORIO

Cuida-se de Processo Administrativo n' 078/2022 -Pregão Presencial n" 01612022,

o qual possui como objeto a "futura e eventual contratação de empresa especializada na prestação de

serviço de elétrica e ar condicionado automotivo visando atender as necessidades da Prefeitura

Municipal de Santo Antônio do LesteÀ{T e suas Secretarias", conforme solicitação do Prefeito

Municipal, Sr. José Arimateia Vieira Alves.

Analisando o processo, tem-se que ajustificativa para a referida contratação se dá

pela necessidade do Município na prestação dos serviços, além de que a Administração Municipal

não possui em seu quadro de servidores profissional especializado em tal área, tampouco lugar

adequado e maquiniirio para a realizaçáa destes serviços;

Consta do pÍesente processo, que a contÍatação se dará com base no fundamento na

Lei n" 8.666/93, Lei 10.520/02 e Decreto 7.982113, e demais legislações aplicadas ao caso.

Integram os autos os seguintes documentos: Solicitação de rcalização de Licitação

assinada pelo Prefeito Municipal, Termo de Referência, Solicitação de Materiais/Serviços, Verbas

Orçamentiírias, Quadro de Cotações e Orçamentos, Edital do Pregão Presencial, bem como seus
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anexos, Termo de Referência (anexo I), Modelo de Carta de Apresentação de Proposta, Termo de

Credenciamento, Declaração de Cumprimento de Requisitos Legais, Declaração de Habilitação,

Minuta de Ata de Registro de Preços, entÍe outros.
P.tl.5.ÀL
í§xt-r-!Ê-
mr__-r"d.-II -FUNDAMENTAÇAO

Inicialmente, insta consignar que o presente Parecer Jurídico, embora no câso em

apreço possua obrigatoriedade legal na emissão. este possui caráter meramente opinativo. ou seja-

não sobrepõe o poder discricionário do Chefe do Poder Executivo, tendo tão somente a finalidade

precípua de elucidar, informar, sugerir providências a serem estabelecidas e/ou condutas a serem

praticadas pela Administração Pública, como define o nobre doutrinador Helly Lopes Meirelles. ln

terbis:

[...] Pareceres adminislrativos são maniÍestações de órgdos técnicos sobre assunlos submelidos à
sua consideração. O parecer lem coráter meramenle opinativo, ndo vincliqndo a Ádmínistraçdo ou

os particulqres à sua mot ação ou conclusões, salvo se aprovado por ato subsequente. úí enúo.
o que subsiste como ato adminísÍt'ativo não é o parecer, mas, sim, o ato de sua aprovaçdo, que
poderó reveslir a modalidade normaliva, ordinatória, negocial ou putritivo. (MEIRELLES. 2010, p.
197).

CumÍrre anotar que a Lei no 8.666/93, em seu artigo 38, parágrafo único, estabelece

a imprescindibilidade do parecer jurídico realizado pela assessoria jurídica ou órgão equivalente do

contratante, para que este analise a legalidade do procedimento, bem como a minuta dos contratos

que serão firmados entre as partes, in verbis:

Árt. 38. O procedimento da licitoção será iniciado com a abertura de processo administtativo,
devidamente autuado, protocolado e numerado, contendo a outorizsçdo respectiva, a indicação
sucinta de seu objeto e do recarso próprio para a despesa, e ao qual serõojantados oportunqmente:
(...)
Parágralo único. As minutqs de editais de licitação, bem como as dos conffatos, acordos,

convênios ou qjustes tlevem ser previomente examinadqs e aprovadas por assessoria jurídica da
Ádministração.

A contratação realizada pela Administração Pública será precedida de processo

licitatório, podendo este, conforme o artigo 22 da Lei n' 8.666/931, ser atÍavés das seguintes

rArt. 22. São modalidades de licitação
I - concorrência;
II - tomada de preços;
III - convite;
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modalidades: convite, tomada de preços, conconência, concurso e leilão, sendo cada uma delas para

um tipo de objeto a ser contratado.

Contudo, a Lei n' 10.520120022 instituiu nova modalidade, qual seja: o Pregão, o

qual é destinado à contratação de bens e serviços comuns, independentemente do valor, podendo ser

realizado na forma presencial ou eletrônica.

Cumpre anotaÍ que, embora a modaliüde in tela não teúa tido previsão legal na

Lei n'8.666/93 e sim possuindo legislação especifica (Lei no 10.52012002), o procedimento licitatórío

in casu esÍará. subsidiariamente, em conformidade ao disposto na Lei n' 8.666193,1una vez que o

artigo 9o, da Lei no 10.520t20O2 dispõe acerca da aplicação subsidiríria dos regramentos da Lei no

8.666 1 93, senão vejamos :

Árt. 9" Áplicam-se subsidiariamente, paru a modalidade de pregão, as normas da Lei n" 8.666. de

2l de iunho de 1993.

Confbrme o doutrinador Jorge Ulisses Jacoby Femandes, pregão é definido como

"o procedimento administrativo por meio do qual a Administração Pública, garantindo a isonomia,

seleciona fomecedor ou prestador de serviço, visando a execução de objeto comum no mercado.

permitindo aos licitantes, em sessão pública. reduzir o valor da propostâ por meio de lances verbais

e sucessivos''.

O critério para a contratação através dessa modalidade, conforme o artigo 4o, inciso

X, da Lei n" 10.520/20023 será o de menor preço, ou seja, visando a proposta com maior vantagem

econômica à Administraçâo Pública, através da disputa de preços dos participantes devidamente

credenciados para a sessão pública.

Analisando o tipo "menor preço por item", se vê que a utilização deste método

possui amparo na Súmula no 247 do Tribunal de Contas da União, como se vê na redação:

"Súmulq 247. É obrigqtória q qdnissão da adjudicttção por item e não por preço global, nos editais
das liciloções pora a contrqlação de obros, serttiços, comprqs e alienações, cujo objelo sejq
divisível, desde que não hajo prejuízo para o conjunto ou complexo ouperda de economio de escola,

tendo em vistq o objetivo de propiciar q ampla pqrlicipação de licitqntes que, emboro não dispondo
de copacidade paro a exeaqõo, fornecimenlo ou qquisição dq lotqlidqde do objelo, possamfazê-lo

lV - concurso;
V - leilão.
2lnstitui, no âmbito da União, Estados, Distrito Federal e Municípios, nos termos do aÍ. 37, inciso XXI, da Constituição
Federal, modalidade de Iicitação denominada pregão, para aquisição de bens e serviços comuns, e dá oufas providências.
rArt.4' A fase extema do pregão será iniciada com a convocação dos interessados e observará as seguintes regras;
X - parajulgamento e classificação das propostas, será adotado o critério de menor preço, observados os prazos márimos
para fomecimento, as especificações técnicas e parâmetros mínimos de desempenho e qualidade defrnidos no edital;
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Vl - as garantios oferecidas para asseguror sua plena execução, quando exi§das;
VII - os direiros e as responsabilidades das pdrtes, as penalidodes cqbíveis e os valores das multas;
Wll - os casos de rescisdo;
IX - o reconhecimento dos dieitos da Ádministoção, em caso de rescisão administrativa prevista
no art. 77 desta Leí;
X - as condições de importação, a ddta e d taÍq de cômbio paro conversão, quando lor o caso;
XI - o vincttlação ao editdl de licitdção ou ao termo que a dispensou ou a inexigiu, ao cot»ite e à
proposta do licitanÍe yencedor;

Xll - a legklação aplicántel à etecução do contrato e especiqlmenle qos cqsos omissos;
Xlll - o obrigação .lo conlratado de manter, durante toda a execltçdo do contrato, em
compatibilidade com qs obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e
qual ifi caçõo exigidas na licitaçõo.

Por fim, registra-se a análise do processo sob o prisma estritaÍnente juridico, não

competindo adentrar na conveniência e na oportunidade dos atos praticados, nem analisíIr zrspectos

de natureza eminentemente tecnico-administrativa.

III-CONCLUSÃO

Desta feita, tendo em vista os aspectos de j uridicidade, este Assessor Jurídico

signatário opina favoravelmente ao prosseguimento do Processo Administrativo n' 07812022 -
Pregão Presencial n' 01612022, devendo este seÍ realizado em conformidade aos princípios

administrativos e Iicitatórios, sobretudo o da maior vantagem à Administração Pública.

E o parecer.

Santo Antônio do Leste - MT, sexta-feir4 10 de maio de 2.022.

L VO GOMES SILVA
AsSESSO co Especial do Gabinete do Prefeito

OABÀ4T n" 30.050/0
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